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PORTARIA CGDRT/Nº 228, DE 13 DE JUNHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º. II da Constituição do Estado, e no uso das atribuições que lhes foram
conferidas pelo art. 20. X do Decreto nº. 2.643 de 17 de janeiro de 2006,
resolve:

Art.1º  HOMOLOGAR o resultado, da Avaliação Periódica de
Desempenho referente aos interstícios de 2012 e 2013 dos servidores do

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SESAU Nº 688, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO, no uso de suas
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV
da Constituição do Estado, art. 3º § I, tendo em vista que lhe compete a
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,
§ III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008,
de 07 de maio de 2008, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores para, sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e substituto
dos contratos elencados a seguir:

Fiscal do Contrato: João Paulo Ferreira da Silva - Matrícula:815965-4
Substituto do Fiscal: Edivano Mittelstad Martins de Sousa - Matrícula
986164-4
Nº. do Contrato:  86/2014
Empresa: SSPNET Comercio de Equipamentos e Teleinformática Ltda.
Objeto do Contrato: Contratação de Link de Internet

Art. 2º. São atribuições do Fiscal:

cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes

Diretoria Geral de Atenção e Promoção à Saúde sobre tais eventos;

encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à
Diretoria Geral de Atenção e Promoção à Saúde para ciência e apreciação
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de

da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e Logística
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

ou de materiais empregados, nos termos d art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

PORTARIA/SESAU/GABSEC Nº 691, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Institui o repasse regular e automático de recursos

Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde à
Prefeitura Municipal de Araguaína/Fundo Municipal de
Saúde, visando custear a manutenção dos Serviços de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Município
de Araguaína/TO.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I,
II e IV, da Constituição do Estado e o Decreto Estadual nº 2.405/2005,
de 26/04/2005, publicado no DOE nº 1.908, de 27/04/2005, alterado pelo
Decreto Estadual nº 3.062, de 15/06/2007, publicado no DOE nº 2.429,
de 18/06/2007,

Considerando que no Estado do Tocantins é prioridade do governo,
a escentralização política-administrativa, com ênfase na municipalização e
na regionalização de atenção à saúde, com efetivo controle social, conforme
princípios constitucionais e a legislação do SUS;

de articular e integrar todos os equipamentos de saúde, objetivando ampliar

urgência e emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna;
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Considerando que a transferência fundo a fundo destina-se ao

repasse regular e programado de recursos diretamente do Fundo Nacional
de Saúde para estados e municípios ou do Fundo Estadual para os Fundos
Municipais;

Considerando que não há prazo determinado para o desenvolvimento
das ações de saúde ofertadas pela Política Nacional de Atenção às
Urgências, por trata-se de serviços de saúde contínuos;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05/11/2002, que
institui o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e
Emergência;

Considerando a Portaria/GM nº 1.863, de 29/09/2003, que institui
a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas
as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de
gestão;

Considerando a Portaria/GM nº 326, de 04/03/2005, que habilita
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 de municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07/07/2011, que
reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de
Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.010, de 21/05/2012, que

Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências,
componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.473, de 18/07/2013, que

para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) e sua Central de Regulação das Urgências, competente da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando as RESOLUÇÕES - CIB nº 106/2003, 107/2003,
108/2003, 109/2003, 083/2004 e 061/2005;

Considerando a Lei Federal Complementar nº 141, de 13/01/2012,
que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga os dispositivos das Leis
nºs. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993;
e dá outras providências.

Considerando as demais normas regulamentadoras da matéria.

RESOLVE:

automática, da Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde
a Prefeitura Municipal de Araguaína/Fundo Municipal de Saúde, visando
custear parte da manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192, segundo os parâmetros instituídos pelo Ministério
da Saúde.

Art. 2º Determinar que a Secretaria Estadual de Saúde/Fundo
Estadual de Saúde, adote as medidas necessárias para a transferência dos

de Saúde, considerando que o custeio dos Serviços de Atendimento Móvel
de Urgência/SAMU 192, é de responsabilidade compartilhada das 3 (três)
esferas de governo e cabe ao Fundo Estadual de Saúde custear 25% (vinte
e cinco por cento) desse valor, que equivale à R$ 41.875,00 (Quarenta e
um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) mensais.

Art. 3º  A Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde
repassará à Prefeitura Municipal de Araguaína/Fundo Municipal de Saúde,
a título de contrapartida, visando custear parte dos Serviços de Atendimento
Móvel de Urgência/SAMU 192, segundo os parâmetros instituídos pelo
Ministério da Saúde, através da Portaria GM/MS nº. 1.473, de 18/07/2013,
conforme discriminação abaixo:

§ 1º Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação
orçamentária apropriada.

Serviços de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU 192.

diversa do previsto nas normas que regem sobre a matéria.

Art. 4º A transferência dos recursos financeiros poderá ser
suspensa quando a Prefeitura Municipal de Araguaína/Fundo Municipal de
Saúde descumprir as exigências previstas na Lei Federal Complementar nº
141, de 13/01/2012, e nas demais normativas que versam sobre a matéria.

Art. 5º Compete à Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual
de Saúde:

I - criar e desenvolver mecanismos de cooperação técnica e

serviços prestados pela Equipe do Serviço Móvel de Urgência - SAMU
192 do município;

II - oferecer cooperação e assessoria técnica aos municípios para
implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192;

III - desenvolver e implementar projetos estratégicos para
capacitação das equipes do SAMU 192 e das Unidades Não - Hospitalares
e Prontos Socorros;

ao Fundo Municipal de Saúde, de acordo com os critérios pactuados na
Comissão Intergestores Bipartite;

V - acompanhar, supervisionar e avaliar o desempenho do município
no que se refere à execução do presente termo de adesão, também, os
relatórios trimestrais contendo avaliação do impacto das ações realizadas.

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal
de Saúde de Araguaína:

I - elaborar relatório mensal contendo avaliação das ações
realizadas, a ser apresentado ao Conselho de Saúde;

II - apresentar indicadores trimestrais do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU 192 para o Ministério da Saúde e Secretaria
Estadual de Saúde;

III - desenvolver a capacitação institucional e modernização da

IV - acompanhar e Avaliar o desempenho dos Serviços de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 e o cumprimento das normas
pertinentes à matéria;
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V - garantir a integração do SAMU 192 com a rede de atenção

básica e a implementação das Políticas de Saúde prioritárias do SUS;

VI - manter a Secretaria Estadual de Saúde - SESAU/TO informada

atenção à saúde da população;

VII - garantir ao Conselho Municipal de Saúde o livre acesso
às informações pertinentes a este Termo de Adesão, para subsidiar o
acompanhamento do cumprimento dos itens de responsabilidade do
município e da SESAU-TO;

VIII - Remessa anual à Secretaria Estadual de Saúde do Relatório
de Gestão do ano anterior ao exercício em que se efetiva o repasse,
acompanhado:

a - da análise do quadro de metas;
b - dos Balanços Orçamentários, Financeiro e Patrimonial;
c - da planilha de Detalhamento das aplicações dos recursos

Art. 7º O monitoramento e avaliação das ações e serviços da rede
de saúde são de competência da SESAU/FES em conjunto com a SEMUS/
FMS de Araguaína, em conformidade com as Normas e Diretrizes da Política
Nacional de Atenção às Urgências.

julho de 2013.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SESAU/GABSEC Nº 692, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Institui o repasse regular e automático de recursos

Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde à Prefeitura
Municipal de Gurupi/Fundo Municipal de Saúde, visando
custear a manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU 192 do Município de Gurupi/TO.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I,
II e IV, da Constituição do Estado e o Decreto Estadual nº 2.405/2005,
de 26/04/2005, publicado no DOE nº 1.908, de 27/04/2005, alterado pelo
Decreto Estadual nº 3.062, de 15/06/2007, publicado no DOE nº 2.429, de
18/06/2007,

Considerando que no Estado do Tocantins é prioridade do governo,
a descentralização política-administrativa, com ênfase na municipalização e
na regionalização de atenção à saúde, com efetivo controle social, conforme
princípios constitucionais e a legislação do SUS;

de articular e integrar todos os equipamentos de saúde, objetivando ampliar

urgência e emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna;

Considerando que a transferência fundo a fundo destina-se ao

repasse regular e programado de recursos diretamente do Fundo Nacional
de Saúde para estados e municípios ou do Fundo Estadual para os Fundos
Municipais;

Considerando que não há prazo determinado para o desenvolvimento
das ações de saúde ofertadas pela Política Nacional de Atenção às
Urgências, por trata-se de serviços de saúde contínuos;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05/11/2002, que
institui o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e
Emergência;

Considerando a Portaria/GM nº 1.863, de 29/09/2003, que institui
a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas
as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de
gestão;

Considerando a Portaria/GM nº 326, de 04/03/2005, que habilita
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 de municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07/07/2011, que
reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de
Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.010, de 21/05/2012, que

Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências,
componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.473, de 18/07/2013, que

para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) e sua Central de Regulação das Urgências, competente da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando as RESOLUÇÕES - CIB nº 106/2003, 107/2003,
108/2003, 109/2003, 083/2004 e 061/2005;

Considerando a Lei Federal Complementar nº 141, de 13/01/2012,
que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga os dispositivos das Leis
nºs. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993;
e dá outras providências.

Considerando as demais normas regulamentadoras da matéria.

RESOLVE:

automática, da Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde a
Prefeitura Municipal de Gurupi/Fundo Municipal de Saúde, visando custear
parte da manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192, segundo os parâmetros instituídos pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º Determinar que a Secretaria Estadual de Saúde/Fundo
Estadual de Saúde, adote as medidas necessárias para a transferência

de Saúde, considerando que o custeio dos Serviços de Atendimento Móvel
de Urgência/SAMU 192, é de responsabilidade compartilhada das 3 (três)
esferas de governo e cabe ao Fundo Estadual de Saúde custear 25% (vinte
e cinco por cento) desse valor, que equivale à R$ 41.875,00 (Quarenta e
um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) mensais.

Art. 3º  A Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde
repassará à Prefeitura Municipal de Gurupi/Fundo Municipal de Saúde, a
título de contrapartida, visando custear parte dos Serviços de Atendimento
Móvel de Urgência/SAMU 192, segundo os parâmetros instituídos pelo
Ministério da Saúde, através da Portaria GM/MS nº. 1.473, de 18/07/2013,
conforme discriminação abaixo:


